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Artigo 15.º
Disposições finais

O presente Regulamento revoga todas as anteriores disposições que 
regulem sobre a matéria nele definida e entra em vigor no dia 6 de 
janeiro de 2014.

30 de dezembro de 2013. — O Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, Professor Doutor Carlos José de Almeida Noéme.

207505374 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Declaração de retificação n.º 20/2014
Em virtude de ter sido publicado com inexatidão no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 240, de 11 de dezembro de 2013, a p. 35496, aviso 
(extrato) n.º 15093/2013, retifica -se que onde se lê:

«Mestre Sandra Isabel Rasteiro Firmino, Assistente do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas, autorizada, nos termos da 
alínea c) do n.º 3 do artº10.º, Regime transitório do Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, a prorrogação do contrato por um 
biénio,»

deve ler -se:

«Mestre Sandra Isabel Rasteiro Firmino, assistente do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas, autorizada, nos termos do 
n.º 5 do artigo 10.º do regime transitório do Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, ECDU, na redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio, a prorrogação do contrato até 31 de agosto de 2015,»
16 de dezembro de 2013. — O Diretor Executivo, Acácio de Almeida 

Santos.
207505803 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 474/2014
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa 
procedimento concursal para preenchimento de 5 postos de trabalho 
na categoria e carreira de técnico superior, do mapa de pessoal do IST, 
aberto por Aviso n.º 9217/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 137, de 18 de julho de 2013.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Vice -Presidente para a Gestão Administrativa e Financeira do Instituto 
Superior Técnico de 27 de dezembro de 2013 foi notificada aos candidatos, 
através de email, encontrando -se afixada em local visível e público das 
instalações da Direção de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica em http://drh.ist.utl.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/, 
tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do artigo 39.º da 
referida Portaria.

30 de dezembro de 2013. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Professor Ayala Botto.

207503421 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Edital n.º 31/2014
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital for 
publicado no Diário da República, se abre concurso documental, de âmbito 
internacional, para recrutamento de 2 (dois) postos de trabalho de Professor 
Adjunto na área disciplinar de Enfermagem, da carreira docente do Ensino 
Superior Politécnico, da Escola Superior de Enfermagem, desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 20 de dezembro de 2013, do 
Reitor da Universidade do Minho, rege-se pelas disposições constantes dos 
artigos 5.º,10.º-B, 15.º, 17.º, e 29.º-B do Estatuto da Carreira do Pessoal Do-

cente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 69/88, de 3 de março, 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, e pela demais legislação e normas regulamentares 
aplicáveis, designadamente pelo Regulamento dos Concursos para Recruta-
mento de Professores da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico na 
Universidade do Minho, adiante designado por Regulamento, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 7 de dezembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão
1.1 — Em conformidade com o disposto no artigo 17.º do ECPDESP, 

poderão apresentar-se ao concurso os detentores do grau de doutor ou 
do título de especialista, na área disciplinar ou área afim daquela para 
que é aberto o presente concurso;

1.2 — Caso o grau de doutor tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável;

1.3 — A formalidade referida no número anterior tem de estar con-
cluída até à data do termo do prazo para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas
As candidaturas devem ser apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus académicos e títulos académicos e profissionais 

detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado do candidato, 

datado e assinado, e um exemplar em formato digital do referido curriculum; 
o curriculum deverá conter todas as informações pertinentes para a avaliação 
do candidato tendo em consideração os critérios de seleção constantes do 
ponto 5 do presente edital, recomendando-se que o mesmo seja organi-
zado de acordo com os parâmetros de avaliação discriminados no ponto 6;

b) Dois exemplares dos trabalhos selecionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;

c) Certificado que comprove a titularidade e data de obtenção do grau ou 
título exigidos para o concurso e, nos casos aplicáveis, o reconhecimento 
do referido grau nos termos previstos no ponto 1 do presente edital;

d) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
g) Boletim de vacinas/Documento comprovativo do cumprimento 

do esquema vacinal.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas e) a g) do número 
anterior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 2.2 deste edital, de 
entrega obrigatória, determinam a exclusão do concurso.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente 
ou através de correio registado, na Divisão Académica da Reitoria da 
Universidade do Minho, no 3.º andar do Complexo Pedagógico II do 
Campus de Gualtar (4710-057 Braga).

3 — Júri do concurso
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho.
Vogais: Doutora Olga Maria Freitas Simões Oliveira Fernandes, Pro-

fessora Coordenadora da Escola Superior de Enfermagem do Porto;
Doutora Cândida de Assunção Santos Pinto, Professora Coordenadora 

da Escola Superior de Enfermagem do Porto;
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Doutora Dulce Maria Grácia Pereira Galvão, Professora Coordenadora 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

Doutor João Rogério Valença Vieira, Professor Coordenador da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra;

Doutora Maria Clara de Assis Coelho de Araújo, Professora Coorde-
nadora da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo;

Doutora Maria Isabel Gomes de Sousa Lage, Professora Coordenadora 
da Escola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho;

Doutora Ana Paula Morais Carvalho Macedo, Professora Coordena-
dora da Escola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam-se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de seleção
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular, através da 

qual se visa avaliar o desempenho técnico-científico e profissional 
e a capacidade pedagógica na área disciplinar do concurso, bem 
como o desempenho noutras atividades relevantes para a missão da 
Universidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das 
funções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho técnico-científico e profissional do candidato, com base 
na análise dos trabalhos e atividades constantes do currículo, designadamente 
dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais representativos;

b) A capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente 
em consideração a análise da qualidade e extensão da sua prática pe-
dagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade que 
hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes fatores de ponderação:

a) Desempenho técnico-científico e profissional: 40%;
b) Capacidade pedagógica: 45 %;
c) Outras atividades relevantes: 15 %.

5.4 — O fator experiência docente não pode ser critério de exclusão 
e não pode restringir-se à experiência numa determinada instituição ou 
conjunto de instituições.

6 — Parâmetros de avaliação
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros: 

Critério Parâmetro Peso
(%)

Desempenho técnico-científico e profissio-
nal — 40%.

Produção científica ou tecnológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Reconhecimento pela comunidade e sociedade em geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Coordenação e participação em projetos científicos ou de desenvolvimento tecnológico 10

Coordenação, liderança e dinamização da atividade de investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Experiência profissional com relevância para a área disciplinar em concurso  . . . . . . . . . 40

Capacidade pedagógica — 45%  . . . . . . . . . Atividades letivas em instituições de ensino superior na área para que é aberto o con-
curso;

40

Desempenho pedagógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Inovação e valorização pedagógicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Coordenação e participação em projetos pedagógicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Acompanhamento e orientação de estudantes de licenciatura, de mestrado e de douto-
ramento.

15

Outras atividades relevantes — 15% . . . . . . Prestação de serviços à comunidade científica e educacional, bem como ao tecido eco-
nómico-produtivo e à sociedade em geral.

30

Ações e publicações de divulgação científica ou tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Valorização e transferência de conhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Atividades de avaliação de natureza académica, designadamente no âmbito de provas e 
concursos.

20

Participação em atividades de gestão em instituições de ensino superior e de investi-
gação.

30

 7 — Avaliação e seleção
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com base no 
mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar do concurso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
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pronunciar no prazo de dez dias, aplicando-se o referido nos números 
3 a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de avaliação, 
bem como os fatores de ponderação, constantes do presente edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado, 
nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação para a for-
mação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos 
dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em primeiro lugar. 
Se tal não acontecer, repete-se a votação, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado na primeira votação. No caso de ter havido empate entre dois ou mais 
candidatos na posição de menos votado, e houver pelo menos um que não 
ficou nessa posição, faz-se uma votação apenas sobre esses candidatos que 
ficaram em último, para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate 
persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri 
decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a 
um conjunto diferente de candidatos, repete-se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete-se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete-se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma 
lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, para 

efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 
100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aplicando-
se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de profe-

rimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa dias segui-
dos, contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e/ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2013. — O Reitor, António Augusto Magalhães 
da Cunha.

207507756 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 538/2014
Por despacho de 14 de dezembro de 2013, do reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutora Sandra Maria Rosa Sacoto — celebrado contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 09 de dezembro de 

2013, com direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 1, 
índice 195, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 
18 de novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
2 de janeiro de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-

nos, Eliana Costa Barros.
207506873 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso (extrato) n.º 475/2014
1 — Nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, conjugado com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna-
-se público que, por despacho do Administrador para a Ação Social da 
Universidade do Minho de 29 de novembro de 2013, se encontra aberto 
um procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (m/f) da área funcional de auxílio nas cantinas/grill/restau-
rante, previsto e não ocupado no mapa de pessoal dos Serviços de Ação 
Social da Universidade do Minho, para o ano de 2013.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de 
fevereiro, com as alterações dadas pela Declaração de Retificação 
n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 
2 de setembro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010 de 17 de novembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro, pela Lei n.º 66/2012, de 30 de dezembro e pela Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova 
redação dada pela Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

3 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, não foi efetuada a consulta 
prevista no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

4 — Prazo de validade — O presente procedimento concursal é válido 
para ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo 
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final do presente procedimento.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Executar processo de elaboração de refeições; preparar alimentos; 

realizar operações de limpeza da unidade; elaborar kits talheres; reali-
zar todas as atividades associadas ao sistema de segurança alimentar; 
executar serviço de copa e de rampa (self -service); efetuar atendimento 
ao público; transportar e acondicionar resíduos da unidade; recolher 
amostras testemunha; zelar pela correta gestão dos recursos manipulados 
e pelo bom funcionamento dos equipamentos da unidade; colaborar na 
realização de serviços extra; informar sobre avarias nos equipamen-
tos/edifícios; reportar ao responsável da unidade qualquer situação 
relacionada com a segurança alimentar

6 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da Universidade do 
Minho, Braga e Guimarães.

7 — Posicionamento remuneratório — Nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012 de 31 de dezembro, os serviços não podem 
propor uma posição remuneratória superior à auferida relativamente 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado ou uma posição remuneratória supe-
rior à primeira relativamente aos restantes candidatos, o que neste caso 
corresponde ao vencimento de 485,00€.

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.




